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LEI Nº 7.026, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2021 
(Autoria do Projeto: Poder Executivo) 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
isenção do Imposto sobre Transmissão 
Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens 
ou Direitos – ITCD, nos casos que 
especifica, como medida de 
enfrentamento à pandemia da Covid-19. 

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, 
Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O Poder Executivo fica autorizado a conceder isenção do Imposto 
sobre Transmissão Causa Mortis e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos – ITCD, até 
31 de dezembro de 2022, nas doações de bens constantes no Anexo Único, a serem 
utilizados na prevenção e no enfrentamento da pandemia da Covid-19, feitas aos 
seguintes donatários domiciliados no Distrito Federal: 

I – hospital privado; 

II – instituição privada mantenedora ou patrocinadora de hospital de 
campanha. 

§ 1º Para efeitos desta Lei, considera-se hospital privado a pessoa jurídica de 
direito privado classificada no código 8610-1/01 ou no código 8610-1/02 da 
Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE. 

§ 2º A isenção de que trata esta Lei aplica-se também às doações em 
dinheiro feitas aos donatários a que se referem os incisos I e II do caput, desde que 
tais doações sejam comprovadamente utilizadas na aquisição de bens constantes no 
Anexo Único a que se refere o caput para utilização na prevenção e no 
enfrentamento da pandemia da Covid-19. 

Art. 2º A concessão da isenção prevista no art. 1º: 

I – está condicionada a requerimento dirigido à Subsecretaria da Receita no 
atendimento virtual do Portal de Serviços da Receita do Distrito Federal; 

II – não autoriza a restituição ou a compensação de valores eventualmente 
recolhidos; 

III – não afasta o exercício das atividades administrativas e de fiscalização 
relativas à regularidade fiscal; 

IV – não exime o contribuinte de cumprir as exigências e as obrigações 
previstas na legislação; 

V – não se aplica: 

a) aos créditos tributários decorrentes de atos qualificados em lei como 
crimes ou contravenções e aos que, mesmo sem essa qualificação, sejam praticados 
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com dolo, fraude ou simulação pelo sujeito passivo ou por terceiro em benefício 
daquele; 

b) salvo disposição em contrário, às infrações resultantes de conluio entre 2 
ou mais pessoas naturais ou jurídicas. 

Art. 3º Na hipótese de ser decretado o fim da pandemia da Covid-19 pela 
Organização Mundial de Saúde – OMS antes da data prevista no art. 1º, caput, a 
isenção de que trata esta Lei cessará na data do término da pandemia. 

Art. 4º O Poder Executivo pode editar normas complementares necessárias 
ao fiel cumprimento desta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de dezembro de 2021 
133º da República e 62º de Brasília 

IBANEIS ROCHA 

Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, de 24/12/2021, Edição extra 

A. 

(Nota: os anexos podem ser consultados no Diário Oficial do Distrito Federal, de 24/12/2021, Edição 

extra A.) 


